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Este manual visa apresentar os procedimentos a serem adotados para a
prática dos atos necessários à concessão de Licença Prêmio

O servidor municipal, de qualquer categoria, terá direito, como prêmio de
assiduidade, à licença de 90 (noventa) dias por quinquênios de efetivo
exercício em que não tenha sofrido penalidade administrativa superior à
de advertência.

O período de licença será considerado de efetivo exercício para todos os
efeitos e não acarretará diminuição na retribuição pecuniária total paga
ao servidor pelo exercício do cargo ou função. 

Todos os servidores que completaram quinquênios até 31/12/1979 têm
direito à licença-prêmio. Os servidores que iniciaram exercício até
31/12/1979 e que optaram pela permanência no regime, têm direito à
licença-prêmio de quinquênios completos ou incompletos, de 01/01/1980
até 05/12/1989. Esses servidores têm assegurado, proporcionalmente, o
direito relativo ao quinquênio incompleto até 05/12/1989. 

Os servidores que não tenham registro de penalidade superior à
repreensão no quinquênio requerido terão direito a 90 dias de licença-

Servidores:
Efetivos;
Admitidos.

PROCEDIMENTOS
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prêmio, que poderá ser: 
usufruída em descanso;
averbada em dobro; 
remunerada;
uma combinação das três formas.

Os servidores com início de exercício a partir de 01/01/1980 não tem direito
ao benefício.

A licença-prêmio, correspondente a um ou mais quinquênios, poderá ser
disfrutada, mediante solicitação do servidor, de forma isolada ou
cumulativamente, seguida ou parceladamente, dividindo-se, neste caso,
o tempo de licença relativo a cada quinquênio em períodos não inferiores
a 30 (trinta) dias, ou seja, em períodos de 30 (trinta), 45 (quarenta e
cinco), 60 (sessenta) ou 90 (noventa) dias.

O servidor deverá aguardar em exercício, sob pena de indeferimento do
pedido, a expedição do ato concessão da licença, sobre cuja
oportunidade se manifestarão, obrigatoriamente, as chefias imediata e
mediata a que estiver subordinado. 

Caducará, automaticamente, a autorização da licença cujo gozo não seja
iniciado em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação da
concessão.

A pedido do servidor, serão computados em dobro os dias de licença-
prêmio não gozados.

O servidor poderá optar pela conversão em pecúnia da metade ou
totalidade do período de licença a que tiver direito. A conversão em
pecúnia da metade do período não prejudicará o direito ao gozo ou à
averbação da outra metade.

Os interessados, com direitos à licença-prêmio, por quinquênios
completos ou incompletos, poderão solicitar, a qualquer tempo, sua
conversão em descanso, pecúnia ou tempo de serviço em dobro,
mediante o uso dos formulários padronizado de "Licença-Prêmio em
Descanso" (LPD), “Licença-Prêmio Remunerado" (LPR) e "Licença-Prêmio
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Averbada em Dobro" (LPAD), encaminhando-os ao D.R.H. através das
Unidades de Pessoal das respectivas Secretarias. 

O servidor que optou pela permanência no regime de licença-prêmio e
não pela Gratificação de Natal, terá direito a licença integral por
quinquênio completo e proporcional por quinquênio incompleto até a
data de 05 de dezembro de 1989, desde que não tenha optado pela
cessação até essa data, facultada a conversão em pecúnia ou em tempo
de serviço. 

O servidor que optou pela permanência no regime de licença-prêmio,
porém solicitou a cessação do regime antes de 5 de dezembro de 1989,
terá direito à licença integral por quinquênios completos. 

O requerimento-padrão, deverá ser protocolado na respectiva Unidade de
Recursos Humanos- URH ou Supervisão de Gestão de Pessoas–SUGESP,
devidamente preenchido nos campos próprios pelo servidor.

O servidor, obrigatoriamente, deverá declarar no campo 4, que está ciente
de que a averbação de licença-prêmio em dobro, se deferida, tem caráter
irreversível.

1 - PARA OS QUINQUÊNIOS INCOMPLETOS

a) Será procedida contagem do tempo de serviço público até o dia
05/12/89; 

b) O cálculo dos direitos será efetuado em "DIAS".

c) O cálculo será obtido de acordo com a seguinte fórmula:
A.B = C

A = fator dia igual a 0,04932, obtido da seguinte forma:
5 anos = 1.825 dias (considerando-se o ano de 365 dias)= 90 dias de
licença-prêmio (100%)

PORTANTO
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1.825 dias = 1 dia 
90 dias L.P X 
X= 90 x 1 = 0.04932

B = o tempo em dias proporcional ao quinquênio incompleto desde a
data do último quinquênio até a data da Lei No. 10.779/89 de 05/12/89. 

C = quantidade de dias de Licença-Prêmio a que o interessado faz jus. 

2 - Tanto para os quinquênios completos como incompletos, serão
aplicadas as normas da Lei No. 8.095/74 cuja eficácia foi mantida pela
Lei No. 10.779/89, salvo no que esta não a tenha alterado.

Em virtude disto, o cálculo dos quinquênios completos e incompletos terá
“por base o pagamento relativo ao mês de conversão”, que é o mês do
pedido (parágrafo 10. do artigo 5º. da Lei No. 10.779/89) . 

A averbação de licença-prêmio em dobro não alcançará as
aposentadorias já consolidadas.

LEGISLAÇÃO
Lei 8.095 de 09 de Agosto de 1974 (revogado pela Lei nº 8.989/1979)

Lei 8.989 de 29 de Outubro de 1979

Lei 9.085 de 28 de Junho de 1980

Lei 9.213 de 09 de Março de 1981

Lei 10.779 de 05 de Dezembro de 1989

Decreto 41.283 de 24 de Outubro de 2001

Orientação Normativa traçada no Ofício 212 de 20 de Julho de 1999 -
SMA

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10779-de-05-de-dezembro-de-1989#:~:text=RECONHECE%20O%20DIREITO%20AO%20DECIMO,INTERESSE%20PUBLICO%20NOS%20TERMOS%20ART.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10779-de-05-de-dezembro-de-1989#:~:text=RECONHECE%20O%20DIREITO%20AO%20DECIMO,INTERESSE%20PUBLICO%20NOS%20TERMOS%20ART.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10779-de-05-de-dezembro-de-1989#:~:text=RECONHECE%20O%20DIREITO%20AO%20DECIMO,INTERESSE%20PUBLICO%20NOS%20TERMOS%20ART.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8095-de-09-de-agosto-de-1974/#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208095%2C%20DE%209,licen%C3%A7a%2Dpr%C3%AAmio%20aos%20servidores%20municipais.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8989-de-29-de-outubro-de-1979
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8989-de-29-de-outubro-de-1979
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-9085-de-28-de-junho-de-1980
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-9213-de-9-de-marco-de-1981
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10779-de-05-de-dezembro-de-1989#:~:text=RECONHECE%20O%20DIREITO%20AO%20DECIMO,INTERESSE%20PUBLICO%20NOS%20TERMOS%20ART.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-41283-de-24-de-outubro-de-2001
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/on212-99-sma_1333450765.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/on212-99-sma_1333450765.pdf
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